COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº:  049/2013
OBJETO:       Projeto de Lei nº 3631, de 2 de maio de 2013 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR – através dos responsáveis pela gestão do FAR e operacionalização do PMCMV”.
AUTORIA:        Executivo Municipal                                          
RELATOR:       Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. RELATÓRIO

                                        Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 3631, de 2 de maio de 2013 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR – através dos responsáveis pela gestão do FAR e operacionalização do PMCMV”, de autoria do Executivo Municipal.
           O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      	Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador membro da CLJR a relatoria.
      	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 7 (sete) artigos e mensagem nº 031, de 2 de maio de 2013, sendo que propõe a autorização para que o Poder Executivo possa alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial-FAR.
           Na mensagem, o autor justifica a necessidade do projeto ao argumento de que os terrenos serão utilizados para a construção de moradias destinadas à alienação para famílias com renda mensal de até 3 (três) salários mínimos abrangidas pelo Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

2 – PARECER

  	2.1  Análise da Constitucionalidade

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, que pode dispor sobre seus bens móveis ou imóveis;

b) Iniciativa legislativa, no caso, é compatível com as atribuições do Chefe do Executivo (art. 73 da Lei Orgânica Municipal), tendo, portanto, competência para apresentar projeto visando obter autorização legislativa para alienação de bens imóveis;


c) Espécie legislativa - O Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não se enquadra no rol nele especificado. 

Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios legais e constitucionais.
Nessa esteira, a alienação pretendida visa, pelo menos do ponto de vista esposado na mensagem, a construção de moradias para famílias de baixa renda através de programa do Governo Federal, de forma a resguardar o direito à moradia.
 	Ressalte-se que a administração pode fazer alienações de bens móveis e imóveis desafetados do uso público e, comumente o faz para incentivar construções e atividades particulares ou de interesse coletivo, como é o caso presente.
	
	2.2 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, já que está em consonância com aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.

          2.3 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, porquanto do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido projeto foi elaborado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.
 	
3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.631, de 2 de maio de 2013, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a alienar terrenos de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR – através dos responsáveis pela gestão do FAR e operacionalização do PMCMV”, com a mesma redação.
  		É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 7 de maio de 2013.
 	
          Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.

	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Presidente da CLJR
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